
 

 

 

Circular nº 11/2013 
 

18 de Março de 2013 

 
 
Assunto: Relatório Único 

 

Caro Associado, 

 

Tal como ocorreu no ano passado, este ano será necessário todas as entidades empregadoras 

abrangidas pelo Código do Trabalho e legislação específica dele decorrente, procederem novamente 

ao envio do Relatório Único com informação sobre a actividade social da empresa relativa ao ano de 

2012, cujo período de envio decorre de 16 de Março a 15 de Abril de 2013. 

 

Importa ainda destacar para o facto de que o anexo F do Relatório Único, correspondente a 

informação sobre prestação de serviços (recibos verdes), será apresentado este ano pela primeira 

vez (com dados de 2012) devido ao adiamento efectuado pela Portaria nº 108-A/2011, de 14 de 

Março e pelo próprio GEP (Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério da Solidariedade e 

Segurança Social) em 2012. 

 

O relatório terá de ser enviado exclusivamente através de um formulário electrónico, sendo 

constituído pelo formulário inicial e 6 anexos, todos de preenchimento obrigatório. Este formulário 

electrónico pode ser obtido através do seguinte endereço electrónico 

https://www.relatoriounico.pt/ru/login.seam ou ser submetido por intermédio de ferramentas 

informáticas criadas especificamente para este efeito por algumas empresas que fornecem software 

de gestão empresarial. Neste momento o site já se se encontra disponível, mas ainda não é possível 

efectuar o download do formulário electrónico. 

 

No que respeita aos anexos que estão incluídos neste Relatório Único, as entidades empregadoras 

podem proceder ao envio dos mesmos em momentos temporais diferentes e pela ordem que 

decidirem. Assim que a ferramenta informática nos for disponibilizada, a SEGURMET irá assegurar o 

envio do Anexo D a todos os seus clientes que tenham contratualizado os serviços de Higiene e 

Segurança no Trabalho, com base na informação que nos foi disponibilizada por V. Exas. ao longo do 



 

 

 

ano de 2012 (entrada e saída de trabalhadores, acidentes de trabalhos ocorridos, formações em 

Higiene e Segurança no Trabalho que não tenham sido dadas pela SEGURMET). 

 

A Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro de 2010, ainda em vigor, prevê a entrega exclusivamente 

através de formulário electrónico dos seguintes anexos: 

 

Anexo A - Quadro de pessoal; 

Anexo B - Fluxo de entrada e saída de trabalhadores; 

Anexo C - Relatório anual da formação contínua; 

Anexo D - Relatório anual da actividade do serviço de segurança e saúde no trabalho; 

Anexo E – Greves; 

Anexo F – Informação sobre prestadores de serviço. 

 

Notas importantes: 

Tendo em consideração os constrangimentos que têm surgido no prazo de entrega deste documento 

e  outras sugestões de simplificação, em particular, a eliminação da duplicação da informação já 

remetida à Administração Pública no âmbito de outras obrigações, o Despacho nº 15116/2012, de 

23.11, publicado na 2ª série do Diário da República, procedeu à criação de um grupo de trabalho com 

a finalidade de apresentar uma proposta de revisão do Relatório Único, a enviar anualmente pelas 

entidades empregadoras com dados dos trabalhadores ao serviço relativamente ao ano anterior. 

 

O grupo de trabalho irá brevemente apresentar um relatório com o resultado da sua análise e 

propostas que considere necessárias e convenientes, o qual deve incidir, nomeadamente, sobre 

alterações ao modelo e data de recolha do Relatório Único, revisão da legislação sobre o balanço 

social e a viabilidade do pré-preenchimento do Relatório Único com informação já remetida à 

Administração Pública no âmbito de outras obrigações legais. 

 

Neste momento, aguardamos com alguma expectativa as eventuais alterações que irão surgir ao 

nível do Relatório Único. No entanto e à data de hoje, de acordo com a informação prestada no site 

do Gabinete de Estratégias e Estudos em http://www.gee.min-economia.pt/, o prazo de envio do 

Relatório Único mantém-se para já inalterável e o preenchimento do Anexo F deste relatório  

(Prestadores de Serviço) apesar do seu envio ser obrigatório, a entidade pode optar por não 



 

 

 

preencher todo o anexo, colocando para o efeito a indicação de que “Não existiram contratos de 

prestação de serviços em algum período do ano de referência do relatório”, mesmo nas situações 

em que tenham existido contratos de prestação de serviços. 

 

Caso se verifique que nos próximos dias venham ocorrer alterações importantes relativas ao 

Relatório Único, voltaremos a entrar em contacto com V. Exas. 

 

Em anexo enviamos, apenas para conhecimento de V. Exas., o modelo de relatório único que este 

ano terá de ser remetido, com indicação dos respectivos anexos. Trata-se apenas de um modelo e 

não é necessário qualquer preenchimento de algum dos anexos enviados. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A DIRECÇÃO DA APIRAC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA: Esta circular é um contributo da SEGURMET, entidade protocolada com a APIRAC para a Higiene, 

Segurança e Medicina no Trabalho. 


